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INDICAÇÃO Nº 255/2025

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja realizado um estudo técnico e de viabilidade para a construção de
uma capela católica no Sindipolo, considerando a possibilidade de parceria com
instituições religiosas ou privadas, a fim de atender ao desejo manifestado pela
comunidade local.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma capela católica no Sindipolo atende ao desejo
manifestado pela comunidade local, oferecendo um espaço destinado à prática
religiosa, à reflexão e à promoção de atividades culturais e sociais.

Para garantir que o projeto seja implementado de forma organizada,
segura e sustentável, é fundamental a realização de um estudo técnico
detalhado, que avalie o local mais adequado, os custos envolvidos, possíveis
parcerias público-privadas ou com instituições religiosas, bem como os aspectos
legais, urbanísticos e ambientais.

A realização deste estudo permitirá à administração municipal tomar
decisões fundamentadas, garantindo que a futura capela contribua para o
fortalecimento da vida comunitária, da integração social e do bem-estar da
população, promovendo também o sentimento de pertencimento e valorização
da fé no município.
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Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 21 de outubro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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